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REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PRESENCIAL

Edital de pregão n° 174/2021

Pregão Presencial nº 116/2021

 

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

01.824.682/0001

31.255

Faleiro Barroso, CPF nº 684.075.136

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

para os ITE

 

DOS FATOS

 

Trata

registro de preços para aquisiç

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

Zoonoses.

A empresa

certame, por ter oferecido o

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PRESENCIAL

Edital de pregão n° 174/2021

Pregão Presencial nº 116/2021

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

01.824.682/0001

31.255-230, vem, respeitosa e tempestivamente, por

Faleiro Barroso, CPF nº 684.075.136

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

para os ITENS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

DOS FATOS

Trata-se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

registro de preços para aquisiç

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

Zoonoses. 

A empresa ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

certame, por ter oferecido o

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PRESENCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Edital de pregão n° 174/2021

Pregão Presencial nº 116/2021

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

01.824.682/0001-10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

vem, respeitosa e tempestivamente, por

Faleiro Barroso, CPF nº 684.075.136

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

DOS FATOS 

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

registro de preços para aquisiç

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

certame, por ter oferecido o

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Edital de pregão n° 174/2021 

Pregão Presencial nº 116/2021 

RECURSO 

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

vem, respeitosa e tempestivamente, por

Faleiro Barroso, CPF nº 684.075.136

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

registro de preços para aquisição de utensílios, medicamentos de uso vete

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

certame, por ter oferecido o menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RECURSO 

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

vem, respeitosa e tempestivamente, por

Faleiro Barroso, CPF nº 684.075.136-87, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

ão de utensílios, medicamentos de uso vete

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

vem, respeitosa e tempestivamente, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

ão de utensílios, medicamentos de uso vete

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

MURIAÉ –

ADMINISTRATIVO

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

intermédio de seu representante legal, Sr. 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue:

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

ão de utensílios, medicamentos de uso vete

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

– MG. 

ADMINISTRATIVO 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

intermédio de seu representante legal, Sr. 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

NS 07, 35 e 36 do certame, expondo e requerendo o quanto segue: 

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

ão de utensílios, medicamentos de uso veterinário e ração para alimentação 

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

intermédio de seu representante legal, Sr. 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

rinário e ração para alimentação 

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

intermédio de seu representante legal, Sr. Rodrigo 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

fase de lances a proposta da licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 23.587.566/0001-

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

rinário e ração para alimentação 

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10, com sede na rua Viseu, nº 1.110, bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP: 

Rodrigo 

, apresentar Recurso em face do ato que declarou vencedora na 

-67, 

se de licitação na modalidade pregão presencial, tipo menor preço unitário por item, cujo objeto é o 

rinário e ração para alimentação 

dos animais abandonados na cidade e que são recolhidos e encaminhados para o Centro e Controle de 

ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA foi declarada vencedora dos lotes: 07, 35 e 36 do 

menor preço. Contudo, a licitante recorrente manifestou interesse em recorrer 

de tal decisão tempestivamente, uma vez que a proposta da licitante declarada vencedora apresenta vício 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital 

 

Item 07 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

O edital é claro, e

sejam:

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital 

Item 07 – CAIXA DE TRANSPORTE:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

    ITENS          QTD 

 

O edital é claro, e

sejam: 

- travas de segurança;

- 02 alças para transporte;

- base com pés reforçados;

- bebedouro interno, 

 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital 

CAIXA DE TRANSPORTE:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

ITENS          QTD 

O edital é claro, e pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

travas de segurança;

02 alças para transporte;

base com pés reforçados;

bebedouro interno, 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital 

CAIXA DE TRANSPORTE:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

ITENS          QTD      UNID 

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

travas de segurança; 

02 alças para transporte; 

base com pés reforçados; 

bebedouro interno, com abastecimento externo;

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital 

CAIXA DE TRANSPORTE: 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

UNID  DESCRIÇÃO

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

com abastecimento externo;

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

retiradas no site oficial do fabricante: 

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I do Edital - Termo de Referência, pelos seguintes motivos:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

DESCRIÇÃO 

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

com abastecimento externo; 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públic

Termo de Referência, pelos seguintes motivos:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

irreparável, segundo a legislação que rege os processos de compras públicas, deixando de atender também 

Termo de Referência, pelos seguintes motivos:

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital: 

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

as, deixando de atender também 

Termo de Referência, pelos seguintes motivos:

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

as, deixando de atender também 

Termo de Referência, pelos seguintes motivos: 

 

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 
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230 

2 

as, deixando de atender também 

 

pede uma caixa nº 4, da marca PLAST PET, com características bem definidas, quais 

Identificamos o produto solicitado no Termo de Referência e segue abaixo as informações do mesmo, 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: 

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

https://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

https://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://plastpet.com.br/produto/caixa-de-transporte

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

transporte-cargo

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

cargo-kennel/ 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
230 
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_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Fonte: 

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

ps://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

ps://plastpet.com.br/produto/caixa

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

ps://plastpet.com.br/produto/caixa-de-transporte

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

transporte-cargo

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

cargo-kennel/ 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

O produto demonstrado acima atende a 

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

conforme 

transcrita abaixo:

 

 

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante:

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

O produto demonstrado acima atende a 

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

conforme se pode

transcrita abaixo:

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

O produto demonstrado acima atende a 

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

se pode constatar a seguir. Trata

transcrita abaixo: 

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

O produto demonstrado acima atende a 

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

tar a seguir. Trata

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

O produto demonstrado acima atende a todas as exigências do Edital / Termo de Referência.

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

tar a seguir. Trata-se da marca DURAPETS, de acordo

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

as exigências do Edital / Termo de Referência.

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

se da marca DURAPETS, de acordo

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

MURIAÉ LTDA, retiradas no site oficial do fabricante: 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

as exigências do Edital / Termo de Referência.

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende 

se da marca DURAPETS, de acordo

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

as exigências do Edital / Termo de Referência.

Já o produto ofertado pela empresa ARMAZÉM PET DE MURIAÉ não atende em nada

se da marca DURAPETS, de acordo com a

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

as exigências do Edital / Termo de Referência. 

em nada o edital, 

com a proposta 

 

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 
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o edital, 

proposta 

Seguem abaixo as informações do referido produto, ofertado pela licitante ARMAZEM PET DE 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Fonte: 

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://durapets.com.br/categoria

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

://durapets.com.br/categoria

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

://durapets.com.br/categoria

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

://durapets.com.br/categoria-produto/duratrip/

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

produto/duratrip/ 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
230 
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_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares.

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem 

da marca é

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares.

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem 

da marca é o nº 03

- comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares.

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem 

o nº 03 e tem as seguintes dimensões: 

comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares.

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem 

tem as seguintes dimensões: 

comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares.

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem 

tem as seguintes dimensões: 

comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

produtos distintos, com características bem díspares. 

A começar pelo tamanho, a marca DURAPETS tem apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo

tem as seguintes dimensões:  

comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo

comprimento 53cm x largura 38cm x altura 36 cm 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

 

Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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Além de não ser da marca solicitada no Termo de Referência, não há qualquer similaridade entre eles, são 

apenas os modelos nº 01, 02 e 03. O maior modelo 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

A 

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

nenhum

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Referência.

Não cabe sequer a hipótese de similaridade en

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

 

Itens 35 e 36 

 

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

QUATREE, sem corante ou SIMILAR 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referên

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem:

- comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm

 

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

nenhuma delas

- travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta;

- 02 alças para transporte, não apresenta;

- base com pés reforçados, não

- bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Referência. 

Não cabe sequer a hipótese de similaridade en

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

Itens 35 e 36 

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

QUATREE, sem corante ou SIMILAR 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referên

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem:

comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

a delas, senão vejamos:

travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta;

02 alças para transporte, não apresenta;

base com pés reforçados, não

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Não cabe sequer a hipótese de similaridade en

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

Itens 35 e 36 – RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

QUATREE, sem corante ou SIMILAR 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referên

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem:

comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

não vejamos: 

travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta;

02 alças para transporte, não apresenta;

base com pés reforçados, não

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Não cabe sequer a hipótese de similaridade en

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

QUATREE, sem corante ou SIMILAR 

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referên

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem:

comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta;

02 alças para transporte, não apresenta;

base com pés reforçados, não apresenta

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Não cabe sequer a hipótese de similaridade en

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

QUATREE, sem corante ou SIMILAR com o mesmo padrão de qualidade

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referên

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem:

comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência

travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta;

02 alças para transporte, não apresenta; 

apresenta; 

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

Não cabe sequer a hipótese de similaridade entre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determin

com o mesmo padrão de qualidade

Segue abaixo transcrição (cópia) do Termo de Referência do referido edital:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

PLASTPET nº 4 solicitada no Termo de Referência tem: 

comprimento 70 cm x largura 53,5 cm x altura 49 cm 

Para as outras características solicitadas no Termo de Referência, 

travas de segurança, a marca DURAPETS não apresenta; 

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

tre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances. 

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

Para os itens 35 e 36 o Termo de Referência determina que seja pacote com 25 kg da 

com o mesmo padrão de qualidade

cia do referido edital:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

 a marca DURAPETS não atende 

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

tre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

proposta da empresa de menor valor e o segundo colocado na fase de lances.  

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE :

a que seja pacote com 25 kg da 

com o mesmo padrão de qualidade. 

cia do referido edital: 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

DURAPETS não atende 

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro.

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

tre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

RAÇÃO PARA PET ADULTO E RAÇÃO PARA PET FILHOTE : 

a que seja pacote com 25 kg da 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

DURAPETS não atende 

bebedouro interno, com abastecimento externo, a marca DURAPETS não tem bebedouro. 

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

tre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

a que seja pacote com 25 kg da RAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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DURAPETS não atende a 

Sendo assim, resta claro que o produto ofertado não atende ao que é determinado pelo Edital / Termo de 

tre o que é solicitado no edital e o que foi ofertado pela 

empresa licitante com a melhor oferta de preço. Talvez por isso se explique a grande diferença entre a 

RAÇÃO 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

    ITENS          QTD 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

 

Fonte: 

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

ITENS          QTD 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

Fonte: https://www.granvitapet.com.br/linha

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

ITENS          QTD      UNID

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

https://www.granvitapet.com.br/linha

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

UNID 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

https://www.granvitapet.com.br/linha

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

 DESCRIÇÃO 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

https://www.granvitapet.com.br/linha-de

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

DESCRIÇÃO 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

de-produtos/premium

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante:

produtos/premium-quatree/cao

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

abaixo as informações do mesmo, retiradas no site oficial do fabricante: 

quatree/cao 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

esclarecimento realizado no processo de compras, o produto de referência é a ração QUATREE. Segue

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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Conforme descrição do Termo de Referência e em contato prévio com o setor solicitante através de 

. Seguem 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

A proposta da empresa declarada vencedora 

marca 

ofertado, conforme proposta transcrita abaixo:

 

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

A proposta da empresa declarada vencedora 

marca genérica

ofertado, conforme proposta transcrita abaixo:

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

A proposta da empresa declarada vencedora 

genérica, marca do fabricante,

ofertado, conforme proposta transcrita abaixo:

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

A proposta da empresa declarada vencedora 

marca do fabricante,

ofertado, conforme proposta transcrita abaixo:

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

A proposta da empresa declarada vencedora na fase de lances apresenta 

marca do fabricante, nos dois 

ofertado, conforme proposta transcrita abaixo: 

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

na fase de lances apresenta 

dois lotes citados, sem detalhar

 

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

na fase de lances apresenta 

citados, sem detalhar

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

na fase de lances apresenta a marca 

citados, sem detalhar com pr

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo:

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 “NEW PET

com precisão o produto a ser 

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo m

itens distintos na embalagem de 25 kg para cães adultos, conforme demonstrado abaixo: 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

NEW PET” que é uma 

ecisão o produto a ser 

 

 

No Item 35, em consulta ao site oficial do fabricante, a marca NEW PET corresponde a pelo menos 4 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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que é uma 

ecisão o produto a ser 

enos 4 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Fonte: 

Da maneira como

citados

precisão, até 

Referência.

Acrescenta

PET, nas embalagens de 25 kg, nenhum 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA. 

Conforme apresentado acima

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

Da maneira como

citados, o que 

precisão, até para 

eferência. 

Acrescenta-se ainda o

PET, nas embalagens de 25 kg, nenhum 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA. 

Conforme apresentado acima

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

Da maneira como foi apresentada, a proposta 

que impede que 

para se verificar 

se ainda o fato de qu

PET, nas embalagens de 25 kg, nenhum 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA. 

Conforme apresentado acima

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

foi apresentada, a proposta 

impede que os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

verificar o atendimento 

fato de que, 

PET, nas embalagens de 25 kg, nenhum 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA. 

Conforme apresentado acima, a marca QUATREE, referência do edital

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

foi apresentada, a proposta 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

o atendimento ao

 analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

PET, nas embalagens de 25 kg, nenhum deles 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA. 

, a marca QUATREE, referência do edital

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

foi apresentada, a proposta do licitante 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

aos requisitos mínimos de qualidade

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

deles apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

marca referência que é o nível de PROTEÍNA BRUTA.  

, a marca QUATREE, referência do edital

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha-new-pet 

do licitante pode se referir a qualquer um 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

s requisitos mínimos de qualidade

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

, a marca QUATREE, referência do edital

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes.

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

se referir a qualquer um 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

s requisitos mínimos de qualidade

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

, a marca QUATREE, referência do edital, apresenta nível de Proteína Bruta 

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

BRUTA de 18% e os demais 21%, sendo que um deles contém corantes. 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

se referir a qualquer um dos 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado 

s requisitos mínimos de qualidade solicitados no Termo de 

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

apresenta nível de Proteína Bruta 

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

dos itens acima 

os demais licitantes e o órgão responsável identifiquem o produto ofertado com 

s no Termo de 

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

apresenta nível de Proteína Bruta 

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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itens acima 

com 

s no Termo de 

analisando os níveis de garantia de todos estes itens da marca NEW 

apresenta a exigência mínima de padrão de qualidade da 

apresenta nível de Proteína Bruta 

de 22% e um dos itens da marca NEW PET para adultos em 25 kg apresenta nível de PROTEÍNA 



_____________________________________________________________________________________________
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Ou seja, mesmo que o licit

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

similar ao produto de referência.

Tal 

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

retirada no site oficial do fabricante:

 

Fonte: 

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

pode se referir 

apresentam 28% de PROTEINA BRUTA 

do site oficial do fabricante:

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Ou seja, mesmo que o licit

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

similar ao produto de referência.

Tal afirmação

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

retirada no site oficial do fabricante:

Fonte: https://www.granvitapet.com.br/linha

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

pode se referir 

apresentam 28% de PROTEINA BRUTA 

do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Ou seja, mesmo que o licit

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

similar ao produto de referência.

afirmação pode ser facilmente comprovada

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

retirada no site oficial do fabricante:

https://www.granvitapet.com.br/linha

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

pode se referir a dois itens distintos, sendo que 

apresentam 28% de PROTEINA BRUTA 

do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

Ou seja, mesmo que o licitante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

similar ao produto de referência. 

pode ser facilmente comprovada

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

retirada no site oficial do fabricante:

https://www.granvitapet.com.br/linha

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

a dois itens distintos, sendo que 

apresentam 28% de PROTEINA BRUTA 

do site oficial do fabricante: 

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

pode ser facilmente comprovada

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

retirada no site oficial do fabricante: 

https://www.granvitapet.com.br/linha-de

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

a dois itens distintos, sendo que 

apresentam 28% de PROTEINA BRUTA e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

pode ser facilmente comprovada no site do fabricante NEW PET.

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

de-produtos/premium

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

a dois itens distintos, sendo que nenhum

e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

do fabricante NEW PET.

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

produtos/premium-quatree/cao

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

nenhum deles atende ao Termo de Referência, pois 

e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

do fabricante NEW PET. 

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

quatree/cao 

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

deles atende ao Termo de Referência, pois 

e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

 

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

 

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

deles atende ao Termo de Referência, pois 

e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

deles atende ao Termo de Referência, pois 

e 8% de EXTRATO ETÉREO, de acordo com as informações 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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ante que apresentou a melhor proposta na fase de lance venha a identificar 

precisamente o item ofertado, ele não atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência, pois não é 

No Item 36, que é RAÇÃO PARA PET FILHOTES, o item de referência é a QUATREE FILHOTES, 

que apresenta 29% de PROTEINA BRUTA e 10% de EXTRATO ETÉREO, conforme informação 

Já a ração ofertada pelo licitante ARMAZEM PET DE MURIAÉ LTDA, da marca genérica NEW PET, 

deles atende ao Termo de Referência, pois 

informações 



_____________________________________________________________________________________________
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Fonte: 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/l

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/l

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/l

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/l

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://produtosnewpet.com.br/produtos/linha/linha

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

inha-new-pet 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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Fonte: 

 

Cabe ressaltar que o 

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new

Cabe ressaltar que o 

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new

Cabe ressaltar que o segundo colocado

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new

segundo colocado

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new

segundo colocado na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new

na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

https://produtosnewpet.com.br/produtos/detalhe/new-pet-8 

na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

AGROBOI DE MURIAÉ LTDA, CNPJ: 06.043.001/0001-08, também apresentou 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

08, também apresentou 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

 

na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

08, também apresentou na 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

na proposta uma 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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na fase de lances para os itens 35 e 36 do certame, a empresa 

sta uma 



_____________________________________________________________________________________________
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marca 

ofertado.

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa:

 

A marca “

específico, a nenhuma ração comercial existente. 

Trata

portfólio, cada uma dessas

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

marca genérica

ofertado. 

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa:

A marca “BRAZILIAN PET FOOD

específico, a nenhuma ração comercial existente. 

Trata-se da marca (nome) 

portfólio, cada uma dessas

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

genérica, marca do fabricante,

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa:

BRAZILIAN PET FOOD

específico, a nenhuma ração comercial existente. 

se da marca (nome) 

portfólio, cada uma dessas

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

marca do fabricante,

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa:

BRAZILIAN PET FOOD

específico, a nenhuma ração comercial existente. 

se da marca (nome) do fabricante que tem 

portfólio, cada uma dessas marcas com modelos distintos

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

marca do fabricante, nos dois 

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa:

BRAZILIAN PET FOOD” apresentada nos

específico, a nenhuma ração comercial existente. 

do fabricante que tem 

marcas com modelos distintos

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

dois lotes citados, sem detalhar

Segue abaixo cópia da proposta da referida empresa: 

apresentada nos lotes 35 e 

específico, a nenhuma ração comercial existente.  

do fabricante que tem PELO MENOS 19

marcas com modelos distintos,

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, 

atendem aos requisitos mínimos determinados no edital.  

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

citados, sem detalhar

lotes 35 e 36

PELO MENOS 19 marcas de produtos distintos em seu 

, o que representa 

cada um com uma descrição e nível de garantia diferente, sendo que destes

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

citados, sem detalhar com precisão o produto a ser 

 

6 não corresponde a nenhum produto 

marcas de produtos distintos em seu 

o que representa mais de 100

sendo que destes

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

com precisão o produto a ser 

 

não corresponde a nenhum produto 

marcas de produtos distintos em seu 

ais de 100 itens específicos, 

sendo que destes, vários (a maioria) 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

com precisão o produto a ser 

não corresponde a nenhum produto 

marcas de produtos distintos em seu 

itens específicos, 

(a maioria) não 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
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com precisão o produto a ser 

não corresponde a nenhum produto 

marcas de produtos distintos em seu 

itens específicos, 

não 



_____________________________________________________________________________________________
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Pelo

Vício idêntico ao que foi constatado n

Tal 

são 10 páginas com 12 itens em cada

 

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Pelo modo como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

Vício idêntico ao que foi constatado n

Tal afirmação

são 10 páginas com 12 itens em cada

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

Vício idêntico ao que foi constatado n

afirmação pode ser facilmente comprovada no site ofic

são 10 páginas com 12 itens em cada

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

Vício idêntico ao que foi constatado n

pode ser facilmente comprovada no site ofic

são 10 páginas com 12 itens em cada

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

Vício idêntico ao que foi constatado na proposta 

pode ser facilmente comprovada no site ofic

são 10 páginas com 12 itens em cada: 

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/ 

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

proposta do primeiro colocado.

pode ser facilmente comprovada no site ofic

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

do primeiro colocado.

pode ser facilmente comprovada no site oficial do próprio fabricante Brazilia

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante:

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

do primeiro colocado. 

ial do próprio fabricante Brazilia

Segue abaixo cópia de algumas páginas extraídas do site oficial do fabricante: 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

ial do próprio fabricante Brazilia

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens

ial do próprio fabricante Brazilian Pet Foods, 
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como foi descrita a marca do produto, a proposta pode se referir a qualquer um desses itens. 

n Pet Foods, 
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_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI
_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI
_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001
_____________________________________________________________________________________________

01.824.682/0001-
_____________________________________________________________________________________________

-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco
_____________________________________________________________________________________________

10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco
_____________________________________________________________________________________________

10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 
_____________________________________________________________________________________________

. Belo Horizonte 

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230
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_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: 
_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: http://brazilianpetfoods.com.br/shop/
_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/
_____________________________________________________________________________________________

01.824.682/0001-

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/
_____________________________________________________________________________________________

-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

http://brazilianpetfoods.com.br/shop/ 
_____________________________________________________________________________________________

10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco
_____________________________________________________________________________________________

10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 
_____________________________________________________________________________________________

. Belo Horizonte 

 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230
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Fonte: Cartão digital da empresa: 

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, 

que os demais licitantes e o órgão 

atendem ao solicitado no Termo de R

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

próprio edital específico deste processo

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: Cartão digital da empresa: 

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, 

que os demais licitantes e o órgão 

atendem ao solicitado no Termo de R

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

próprio edital específico deste processo

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Fonte: Cartão digital da empresa: 

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, 

que os demais licitantes e o órgão 

atendem ao solicitado no Termo de R

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

próprio edital específico deste processo

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

Fonte: Cartão digital da empresa: Brazilian Pet Foods

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, 

que os demais licitantes e o órgão técnico

atendem ao solicitado no Termo de R

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

próprio edital específico deste processo

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

Brazilian Pet Foods

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, 

técnico responsável identifiquem o produto ofertado para 

atendem ao solicitado no Termo de Referência.

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

próprio edital específico deste processo, que apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Brazilian Pet Foods 

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

considerada segunda colocada na fase de lances, maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

responsável identifiquem o produto ofertado para 

eferência. 

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora 

maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

responsável identifiquem o produto ofertado para 

Além de ferir as regras legais do processo de compras públicas, as 

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

 

Os vícios apresentados na proposta da licitante declarada vencedora e na proposta da empresa 

maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

responsável identifiquem o produto ofertado para 

 propostas apresentada

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

e na proposta da empresa 

maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

responsável identifiquem o produto ofertado para 

apresentada

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

e na proposta da empresa 

maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

responsável identifiquem o produto ofertado para se verificar se 

apresentadas infringem

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 
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e na proposta da empresa 

maculam o processo licitatório, não permitem se quer 

ar se 

m o 

apesar de prever no item 5.2.2 a possibilidade de a proposta 
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conter 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Dessa forma

ofertado

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

cães, com qualidades e preços distintos

e Modelo

 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

 

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

LTDA para o item 07 e as 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

Licitatório e não atendem à

Nos itens 35 e 36, a

na legislação que rege os processos licitatórios 

pregoeiro, da equipe técnica e dos de

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante.

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

atendem às especificações do Ter

_____________________________________________________________________________________________
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conter “ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

“ 5.5 –

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento.”

 

Dessa forma, como realizar um julgamento correto se 

ofertado? 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

cães, com qualidades e preços distintos

e Modelo, a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

LTDA para o item 07 e as 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

Licitatório e não atendem à

Nos itens 35 e 36, a

na legislação que rege os processos licitatórios 

pregoeiro, da equipe técnica e dos de

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante.

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

atendem às especificações do Ter

_____________________________________________________________________________________________
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“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

– Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento.” 

, como realizar um julgamento correto se 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

cães, com qualidades e preços distintos

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

LTDA para o item 07 e as 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

Licitatório e não atendem à

Nos itens 35 e 36, a falta da identificação clara do modelo ofertado pelo

na legislação que rege os processos licitatórios 

pregoeiro, da equipe técnica e dos de

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante.

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

atendem às especificações do Ter

_____________________________________________________________________________________________
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“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

, como realizar um julgamento correto se 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

cães, com qualidades e preços distintos

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

LTDA para o item 07 e as propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

Licitatório e não atendem às exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

falta da identificação clara do modelo ofertado pelo

na legislação que rege os processos licitatórios 

pregoeiro, da equipe técnica e dos de

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante.

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

atendem às especificações do Termo de Referência.

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

, como realizar um julgamento correto se 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

cães, com qualidades e preços distintos, é condição de uma proposta firme e concreta que contenh

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

falta da identificação clara do modelo ofertado pelo

na legislação que rege os processos licitatórios 

pregoeiro, da equipe técnica e dos demais licitantes, pois não se sabe ao certo qual 

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante.

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

mo de Referência.

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

, como realizar um julgamento correto se 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

é condição de uma proposta firme e concreta que contenh

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

falta da identificação clara do modelo ofertado pelo

na legislação que rege os processos licitatórios retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

mais licitantes, pois não se sabe ao certo qual 

ofertado e será efetivamente entregue ao órgão licitante. 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

mo de Referência. 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

, como realizar um julgamento correto se não se sabe sequer qual produto está sendo 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

é condição de uma proposta firme e concreta que contenh

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

falta da identificação clara do modelo ofertado pelo

retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

mais licitantes, pois não se sabe ao certo qual 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

se sabe sequer qual produto está sendo 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

é condição de uma proposta firme e concreta que contenh

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

falta da identificação clara do modelo ofertado pelos licitante

retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

mais licitantes, pois não se sabe ao certo qual 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

se sabe sequer qual produto está sendo 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

é condição de uma proposta firme e concreta que contenh

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico.

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Ed

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

licitantes, exigida

retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

mais licitantes, pois não se sabe ao certo qual dos 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

se sabe sequer qual produto está sendo 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

é condição de uma proposta firme e concreta que contenha Marca 

a fim de permitir um julgamento por parte da comissão licitante e do responsável técnico. 

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não estão em conformidade com o que dispõe o Edital 

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital.

, exigidas em edital, 

retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

dos produtos 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 
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“ Marca e/ou fabricante”, o item 5.5 é claro e prevê a desclassificação das propostas que sejam 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

se sabe sequer qual produto está sendo 

O item 5.2.2 do edital deve ter uma interpretação restrita e diante de tantas variedades de alimentos para 

a Marca 

Nas suas considerações, a Recorrente aduz que a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

propostas das empresas: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA e AGRO BOI 

ital 

s exigências do Termo de Referência, portanto não estão vinculadas ao Edital. 

em edital, e 

retira a transparência do processo, inviabiliza a análise do 

produtos foi 

No caso da proposta declarada vencedora para estes itens (35 e 36), os produtos ofertados também não 
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As

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e o do julgamento

Pode

diverso 

referência no mercado.

Tal vício é irreparável

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

poster

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei.

res

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

Ora, o e

requisitos formais descritos

O artigo 3º da Lei 8.666/

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu

editalícias.
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As propostas 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e o do julgamento

Podendo, ainda, dar margem à fraude

diverso e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

referência no mercado.

Tal vício é irreparável

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

“Art. 44

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei.

“Art. 45.

responsável pelo convite realizá

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

Ora, o edital é a Lei interna das licitações que estabelece 

requisitos formais descritos

O artigo 3º da Lei 8.666/

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu

editalícias. 
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 apresentadas 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e o do julgamento

ndo, ainda, dar margem à fraude

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

referência no mercado. 

Tal vício é irreparável como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

“Art. 44-  No julgamento das propostas, a Comiss

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei.

45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

ponsável pelo convite realizá

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

dital é a Lei interna das licitações que estabelece 

requisitos formais descritos

O artigo 3º da Lei 8.666/

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu
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apresentadas ferem os princípios do processo licitatório, previstos na lei 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e o do julgamento objetivo

ndo, ainda, dar margem à fraude

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

No julgamento das propostas, a Comiss

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei.” 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

ponsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

dital é a Lei interna das licitações que estabelece 

requisitos formais descritos, de forma exaustiva

O artigo 3º da Lei 8.666/93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu
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os princípios do processo licitatório, previstos na lei 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

objetivo.  

ndo, ainda, dar margem à fraude no processo

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

No julgamento das propostas, a Comiss

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

dital é a Lei interna das licitações que estabelece 

de forma exaustiva

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu
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os princípios do processo licitatório, previstos na lei 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

no processo, com a proposta

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

No julgamento das propostas, a Comiss

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos

dital é a Lei interna das licitações que estabelece 

de forma exaustiva, pela Lei Federal de Licitações e outras leis federais.

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu
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os princípios do processo licitatório, previstos na lei 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

, com a proposta 

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

dital é a Lei interna das licitações que estabelece as exigências para o cumprimento dos mesmos 

pela Lei Federal de Licitações e outras leis federais.

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cu
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os princípios do processo licitatório, previstos na lei 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

 de um prod

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º:

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.”

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

ão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

órgãos de controle.” 

exigências para o cumprimento dos mesmos 

pela Lei Federal de Licitações e outras leis federais.

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

discricionariedade do administrador em considerar ser ou não relevante o cumprimento das determinações 
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os princípios do processo licitatório, previstos na lei 8.666/93, 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

de um produto e a entrega de outro

e de qualidade inferior, o que talvez explique a oferta de preço tão dispare do produto de 

como prevê claramente a lei 8666 no artigo 43 parágrafo 3º: 

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

ior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.” 

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45:

ão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

exigências para o cumprimento dos mesmos 

pela Lei Federal de Licitações e outras leis federais.

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

mprimento das determinações 
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8.666/93, dos quais 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

uto e a entrega de outro

do produto de 

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

forma transparente para aferição pelos demais licitantes e órgãos de controle, conforme Arts 44 e 45: 

ão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

exigências para o cumprimento dos mesmos 

pela Lei Federal de Licitações e outras leis federais. 

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

mprimento das determinações 
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os quais 

se destacam o princípio da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento 

uto e a entrega de outro 

do produto de 

“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

A lei 8666 prevê ainda o julgamento da proposta considerando critérios objetivos definidos no edital e de 

ão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

exigências para o cumprimento dos mesmos 

93, ao definir o objetivo do procedimento licitatório, qual seja a busca da 

proposta mais vantajosa, estabelece os limites a que esta busca deva se pautar e não deixa margem para a 

mprimento das determinações 
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da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será process

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.”

A proposta 

inafastável

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

Por requisitos materiais, entenda

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

declaração de vonta

consentimento

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

formal

Quan

Destaca

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

ser entregue no momento de execução
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“A licitação destina

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será process

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.” 

 

A proposta é uma declaração de vontade que

inafastável, que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

Por requisitos materiais, entenda

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

declaração de vonta

consentimento

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

formal enseja

Quanto aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

a) firme;

b) séria;

c) concreta;

d) ajustada aos termos do edital.

 
Destaca-se que a proposta “concreta” é aquela cujos termos 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

ser entregue no momento de execução
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“A licitação destina

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será process

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

é uma declaração de vontade que

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

Por requisitos materiais, entenda

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

declaração de vontade duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

consentimento.  

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

enseja, necessariamente, a sua desclassificação.

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

firme; 

séria; 

concreta; 

ajustada aos termos do edital.

que a proposta “concreta” é aquela cujos termos 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

ser entregue no momento de execução
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“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

é uma declaração de vontade que

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

Por requisitos materiais, entendam

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

, necessariamente, a sua desclassificação.

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

ajustada aos termos do edital.

que a proposta “concreta” é aquela cujos termos 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

ser entregue no momento de execução
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se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

é uma declaração de vontade que

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

m-se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

, necessariamente, a sua desclassificação.

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

ajustada aos termos do edital. 

que a proposta “concreta” é aquela cujos termos 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

ser entregue no momento de execução. 
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se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

é uma declaração de vontade que cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são a

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

, necessariamente, a sua desclassificação. 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

que a proposta “concreta” é aquela cujos termos 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários. 

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

objeto. São as especificações técnicas. Os requisitos formais são aqueles elementos relacionados ao modo 

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

que a proposta “concreta” é aquela cujos termos encerram

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 
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se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

deve ser aceita se preenchidos os requisitos materiais e formais necessários.  

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

queles elementos relacionados ao modo 

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

encerram integralmente o seu objeto, não 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 
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se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

queles elementos relacionados ao modo 

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

integralmente o seu objeto, não 

deixando margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa.  

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

que é a vinculação da palavra do proponente perante o órgão público. Para tanto, somente 

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

queles elementos relacionados ao modo 

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser:

integralmente o seu objeto, não 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
230 
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se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

ada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

cria uma situação jurídica nova e um efeito jurídico 

somente 

se os critérios de aceitabilidade da proposta relacionados ao seu 

queles elementos relacionados ao modo 

como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração de vontade que acarreta efeitos 

jurídicos, tais efeitos somente adentraram no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a 

de duvidosa. Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou desprovida de viabilidade 

to aos requisitos formais, segundo lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve ser: 

integralmente o seu objeto, não 

A proposta indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante a exatidão daquilo que irá 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

solicitado. 

“(...) 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

alienação pela A

mediante 

proponentes,

TOSHIO MUKAI (1999, p. 1):

 

DO PEDIDO

 

A Recorrente requer que o

tempestivamente,

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

não atender aos requisitos d

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

aceitas 

cumprir

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

presente certame em raz

pertinente.

Todavia, por mero juízo de precaução, c

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

solicitado.  

“(...) a licitação significa
visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

alienação pela A

mediante um procedimento administrativo regrado
proponentes,

TOSHIO MUKAI (1999, p. 1):

DO PEDIDO

A Recorrente requer que o

tempestivamente,

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

não atender aos requisitos d

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

aceitas no presente certame em razão 

cumprirem com as exigências previstas no E

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

presente certame em raz

pertinente. 

Todavia, por mero juízo de precaução, c

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

a licitação significa
visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

alienação pela Administração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

um procedimento administrativo regrado
proponentes,findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

TOSHIO MUKAI (1999, p. 1):

DO PEDIDO  

A Recorrente requer que o

tempestivamente, e o julg

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

não atender aos requisitos d

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

no presente certame em razão 

com as exigências previstas no E

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

presente certame em raz

Todavia, por mero juízo de precaução, c

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

a licitação significa um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

um procedimento administrativo regrado
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

TOSHIO MUKAI (1999, p. 1): 

A Recorrente requer que o (a) responsável

e o julgue procedente, no sentido de que:

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

não atender aos requisitos do Termo de Referência e não estar

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

no presente certame em razão 

com as exigências previstas no E

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

presente certame em razão do descumprimento das exigências contidas no Edital

Todavia, por mero juízo de precaução, c

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

um procedimento administrativo regrado
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

responsável 

ue procedente, no sentido de que:

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

o Termo de Referência e não estar

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

no presente certame em razão de não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

com as exigências previstas no Edital

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

ão do descumprimento das exigências contidas no Edital

Todavia, por mero juízo de precaução, caso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

um procedimento administrativo regrado, que proporcione tratamento igualitário aos 
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

 da Comissão conheça o presente recurso

ue procedente, no sentido de que:

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ 

o Termo de Referência e não estar

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

dital e na legislação pertinente.

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

ão do descumprimento das exigências contidas no Edital

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferec

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

que proporcione tratamento igualitário aos 
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

da Comissão conheça o presente recurso

ue procedente, no sentido de que: 

1º) a proposta da empresa ARMAZÉN PET DE MURIAÉ LTDA para o item 07 seja desclassificadas, por 

o Termo de Referência e não estar vinculada ao Edital;

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

e na legislação pertinente.

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

ão do descumprimento das exigências contidas no Edital

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

vinculação ao Edital e seus Anexos, de forma a não permitir o oferecimento de item diverso ao que foi 

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

que proporcione tratamento igualitário aos 
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a mel

da Comissão conheça o presente recurso

LTDA para o item 07 seja desclassificadas, por 

vinculada ao Edital;

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

e na legislação pertinente. 

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

ão do descumprimento das exigências contidas no Edital

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

argumentação, não caiba a desclassificação das referidas propostas, ou tratar-

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

imento de item diverso ao que foi 

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

que proporcione tratamento igualitário aos 
findo o qual poderá ser contratado aquele que tiver oferecido a melhor proposta”.

da Comissão conheça o presente recurso

LTDA para o item 07 seja desclassificadas, por 

vinculada ao Edital; 

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

ão do descumprimento das exigências contidas no Edital e na legislação 

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

-se de matéria de caráter 

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

imento de item diverso ao que foi 

um cotejo de ofertas (propostas), feitas por particulares ao Poder Público, 

visando a execução de uma obra, a prestação de um serviço, um fornecimento ou mesmo uma 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

que proporcione tratamento igualitário aos 
hor proposta”. 

da Comissão conheça o presente recurso, apresentado 

LTDA para o item 07 seja desclassificadas, por 

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas 

e na legislação 

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

se de matéria de caráter 

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 
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Não há como se garantir a IGUALDADE e COMPETITIVIDADE entre os licitantes, princípios 

fundamentais do processo licitatório, se não há igualdade e transparência nas propostas e a estrita 

imento de item diverso ao que foi 

dministração, donde se há de escolher aquela (proposta) que maior vantagem oferecer, 

que proporcione tratamento igualitário aos 

, apresentado 

LTDA para o item 07 seja desclassificadas, por 

2º) as propostas da empresa: ARMAZEN PET DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam 

e não atenderem aos requisitos do Termo de Referência, e não 

3º) as propostas da empresa  AGRO BOI DE MURIAÉ LTDA para os itens 35 e 36 não sejam aceitas no 

e na legislação 

aso o(a) responsável entenda que, mesmo diante da farta 

se de matéria de caráter 

técnico reservada ao órgão licitante, a Recorrente requer que seja encaminhado o presente recurso ao 



_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

 

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

AMOSTRA

especificação do edital e certificar

 

Nestes termos,

Pede

 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.

 

 

 

                          

 

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

AMOSTRA 

especificação do edital e certificar

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.

                          

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

 de item do fornecedor class

especificação do edital e certificar

Nestes termos, 

deferimento. 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.

                          ____________________________________________

_____________________________________________________________________________________________
REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI. CNPJ: 01.824.682/0001

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

de item do fornecedor class

especificação do edital e certificar-se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.

____________________________________________

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

_____________________________________________________________________________________________
01.824.682/0001-

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

de item do fornecedor classificado em primeiro lugar

se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021. 

____________________________________________

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

CNPJ: 01.824.682/0001

_____________________________________________________________________________________________
-10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

ificado em primeiro lugar

se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital.

____________________________________________

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

CNPJ: 01.824.682/0001

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

ificado em primeiro lugar, 

se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital.

____________________________________________

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI

CNPJ: 01.824.682/0001-10 

_____________________________________________________________________________________________
10. Rua Viseu, 1110. Bairro São Francisco. Belo Horizonte 

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

 a fim de garantir o cumprimento da 

se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital.

____________________________________________ 

REAL AGROVETERINÁRIA EIRELI 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte 

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

a fim de garantir o cumprimento da 

se da qualidade do bem, conforme previsto no Edital. 

_____________________________________________________________________________________________
. Belo Horizonte – MG. 31255-230

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

a fim de garantir o cumprimento da 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
230 

24 

Responsável Técnico do órgão solicitante para que o mesmo realize a devida avaliação e exija a 

a fim de garantir o cumprimento da 
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